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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI N° 2.247/2021 

De 04 de janeiro de 2021. 

  

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DEPESA DO 

MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA – RS 

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III,  
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte: 

 
LEI 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o 
exercício financeiro de 2021, compreendendo: 

 

I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta 

e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 

 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades 

e órgãos da Administração Direta e Indireta a ele vinculados, bem como 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da 

Despesa, em R$21.895.469,35 (Vinte um milhões oitocentos e noventa 
e cinco mil quatrocentos e sessenta e nove reais com trinta e cinco 

centavos).  

 
Art. 3º A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a 

origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for 

arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte 
desdobramento: 

ESPECIFICAÇÃO 
RECURSOS 

LIVRES 

RECURSOS 

VINCULADOS 
TOTAL 

 1 – RECEITAS CORRENTES         11.896.851,70 
         

13.005.527,47 
   24.902.379,17 

 Impostos Taxas e Contribuição de 

Melhoria 
         1.871.368,49             679.679,07 

      

2.551.047,56 

 Receita de Contribuições              152.116,78              
          

152.116,78 

 Receita Patrimonial                35.285,60                 1.318,38 
            

36.603,98 

 Receita Agropecuária                       -                         -                         - 

 Receita Industrial       

 Receita de Serviços                5.799,46            541.775,15                  547.574,61 

 Transferências Correntes         9.698.999,27         11.782.754,87 
     

21.481.754,14 

 Outras Receitas Correntes             133.282,10  
          

133.282,10 

 2 – RECEITAS DE CAPITAL               16.409,95  
             

16.409,95 

Alienação de bens    

Operações de Crédito      

http://www.generalcamara.rs.gov.br
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Amortização de empréstimos               16.409,95  
             

16.409,95 

Transferências de capital    

 Outras Receitas de Capital     

    

7 – RECEITAS CORRENTES  

      INTRAORÇAMENTÁRIAS 
   

Receita de Contribuições – Intraorç.    

Receita Parimonial – Intraorç.    

Outras Receitas Correntes – Intraorç.    

    

8 – RECEITAS DE CAPITAL  

     INTRAORÇAMENTÁRIAS 
   

Alienação de Bens – Intraorç.    

Amortização de Empréstimos – 

Intraorç. 
   

Outras Receitas de Capital – 

Intraorç. 
   

    

9 – DEDUÇÕES DA RECEITA  3.023.319,77 3.023.319,77 

. . . .     

 TOTAL         11.913.261,55           9.982.207,70 
      

21.895.469,35 

 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

 

Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita 

Orçamentária, é fixada em R$ 21.895.469,35 (Vinte e um milhões 

oitocentos e noventa e cinco mil quatrocentos e sessenta e nove reais 
com trinta e cinco centavos) sendo: 

 

I - No Orçamento Fiscal, em R$ 16.362.164,33 (Dezesseis milhões 
trezentos e sessenta e dois mil, cento e sessenta e quatro reais com trinta 

e três centavos); 

 
II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 5.533.305,02 (Cinco 

milhões quinhentos e trinta e três mil trezentos e cinco reais com dois 

centavos). 
 

Art. 5º A despesa total fixada apresenta o seguinte desdobramento: 
GRUPO DE DESPESA RECURSOS  

LIVRES 

RECURSOS 

 VINCULADOS 

TOTAL 

3. DESPESAS CORRENTES 10.421.255,24 9.894.267,49 20.315.522,73 

 3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 5.351.137.21 5.642.948,80 10.994.086,01 

3.1 - Pessoal e Encargos Social 

         Operações 

Intraorçamentárias 

   

 3.2 - Juros e Encargos da Dívida 107.224,75  107.224,75 

 3.3 - Outras Despesas Correntes 4.962.893,28 4.251.318,69 9.214.211,97 

3.3 - Outras Despesas Correntes 

  Operações Intraorçamentárias 

   

4. DESPESAS DE CAPITAL 1.290.701,77 289.244,85 1.579.946,62 

 4.1 – Investimentos 537.950,00 289.244,85 827.194,85 

 4.1 – Investimentos –       

           Op.Intraorçamentárias 

   

 4.2 - Inversões Financeiras     

 4.2 – Inversões Financeiras –  

           Op.Intraorçamentárias. 

   

 4.3 – Amortização da Dívida 271.051,45  271.051,45 

 4.3 – Amortização da Dívida –  

          Op.Intraorçamentárias. 

   

9.9  - Reserva de Contingência 481.700,32  481.700,32 

9.9 – Reserva de Contingência do 

RPPS 

   

    

TOTAL 11.711.957,01 10.183.512,34 21.895.469,35 

 

Art. 6º Integram esta Lei, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 

2.243/2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício Financeiro de 2021, os anexos contendo os quadros 

orçamentários e demonstrativos de Receitas e Despesas, a programação 

de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos 
orçamentários. 

 

Seção III 

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

 

Art. 7º Ficam autorizados: 
  

I – Ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos 

Suplementares até o limite de 20% da sua despesa total fixada, 

compreendendo as operações intraorçamentárias, com a finalidade de 
suprir insuficiências de dotações orçamentárias, mediante a utilização 

de recursos provenientes de: 

 
a) anulação parcial ou total de suas dotações, inclusive a Reserva de 

Contingência, observado o disposto no art. 28 da Lei Municipal Nº 

2.243/2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2021; 

 

b) incorporação de superávit financeiro disponível do exercício 
anterior, efetivamente apurados em balanço; e 

 

c) excesso de arrecadação. 
 

II – Ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da 

Câmara, a abertura de Créditos Suplementares até o limite de 15% de 
sua despesa total fixada, compreendendo as operações 

intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de suas 

dotações orçamentárias, desde que sejam indicados, como recursos, a 
anulação parcial ou total de dotações do próprio Poder Legislativo. 

 

§ 1º As autorizações de que tratam os incisos I e II do caput abrangem 

também as suplementações de programações que forem incluídas na 

Lei Orçamentária através de créditos especiais. 

 

§ 2º Para fins da alínea b do inciso I do caput, também poderá ser 

considerado como superávit financeiro do exercício anterior, os 
recursos que forem gerados a partir do cancelamento de restos a pagar, 

obedecida a fonte de recursos correspondente. 

 
Art. 8º Além dos créditos suplementares autorizados no inciso I do 

artigo 7º, fica o Poder Executivo também autorizado a abrir créditos 

suplementares destinados a atender: 
I - insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 — 

Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos 

de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; 
 

II - despesas decorrentes de sentenças judiciais, amortização, juros e 

encargos da dívida; 
 

III - despesas financiadas com recursos provenientes de operações de 

crédito, alienação de bens e transferências voluntárias da União e do 
Estado. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 9º A utilização das dotações com origem de recursos provenientes 
de transferências voluntárias, operações de crédito e alienação de bens 

fica limitada aos efetivos recursos assegurados, nos termos do art. 21 

da Lei Municipal Nº 2.243/2020, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021. 

 

Art. 10 Obedecidas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
as transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal serão 

disponibilizadas até o dia 20 de cada mês. 

 
Art. 11 O Prefeito Municipal, nos termos do que dispuser a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização 

das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização 
das receitas. 

 

Art. 12 Ficam automaticamente atualizados, com base nos valores 
desta Lei, o montante previsto para as receitas, despesas, resultado 

primário e resultado nominal previstos no demonstrativo referidos no 

inciso art. 1º, Parágrafo Único, I, “a”, da Lei Municipal Nº 2.243/2020, 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2021 em conformidade com o disposto no art. 2º, §§ 1º e 

2º da referida Lei.  
 

Parágrafo único. Para efeito para efeitos de avaliação do cumprimento 

das metas fiscais na audiência pública prevista no art. 9o, § 4o, da LC nº 
101/2000, as receitas e despesas realizadas, bem como o resultado 

primário e nominal, apurados pela metodologia acima da linha, serão 
comparados com as metas ajustadas nos termos do caput deste artigo. 
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Art. 13 O poder executivo poderá efetuar alterações nos códigos e 

descrições das funções, subfunções, naturezas de receitas e despesas 

orçamentárias e fontes de recursos, visando adequá-los às alterações 
que venham a ser definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) 

ou pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS).  

 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 04 janeiro de 2021. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

   CARLOS AUGUSTO DUARTE 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
ATO Nº 44 

 

Termo de Posse da Mesa Diretora da 1ª Sessão Legislativa do ano 

de 2021, da Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara 

 

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às dez 

horas, no Plenário Rubens Reichel Ribeiro da Câmara Municipal de 

Vereadores, sito à Rua Getúlio Vargas, 27- Centro, no Município de 
General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, em Sessão Solene de 

Instalação da 39ª Legislatura, sob a presidência do Vereador 

Alessandro dos Santos Rasquinha, reuniram-se os Vereadores logo 
após a solenidade de posse, em cumprimento ao parágrafo 3º, artigo 31, 

da Lei Orgânica Municipal, para a eleição dos componentes da Mesa 

Diretora da 1ª  Sessão Legislativa do ano de 2021. Cumprido os ritos 
legais e regimentais, foi procedida a votação e realizada a apuração do 

resultado, sendo eleita a chapa formada pelos seguintes Vereadores e 

respectivos cargos, assim nominada: Presidente – André Luiz Zanette 
(Progressista); Vice-Presidente – Alessandro dos Santos Rasquinha 

(Progressista); 1° Secretário – Ismael Lima da Silva (Progressista); 2º 

Secretário – Matheus Holz da Silveira (Progressista). A seguir, o 
presidente dos trabalhos DECLAROU empossada a Mesa Diretora da 

1ª Sessão Legislativa do ano de 2021, transferindo a direção dos 

trabalhos ao presidente eleito. O novo presidente do Poder Legislativo, 

Vereador André Luiz Zanette, assume os trabalhos e de imediato 

“Declara Empossada a 39ª Legislatura da Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara”. 

E, para constar, eu, Walcur Jorge Guedes, Diretor Administrativo  do 

Poder Legislativo, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado e 

pelos Vereadores membros da Mesa Diretora. 
 

Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 1º de janeiro de 

2021. 
 

Ver. André Luiz Zanette 

Presidente 
 

Ver. Alessandro dos Santos Rasquinha 

Vice-Presidente 
 

Ver. Ismael Lima da Silva 

1º Secretário 
 

Ver. Matheus Holz da Silveira 

2º Secretário 
 

Walcur Jorge Guedes 

Diretor Administrativo 
 

ATO Nº 45 

 

Termo de Posse do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de 

General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul 

 

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às dez 

horas, no Plenário Rubens Reichel Ribeiro da Câmara Municipal de 
Vereadores, sito à Rua Getúlio Vargas, 27- Centro, no Município de 

General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, em Sessão Solene de 

Instalação da 39ª Legislatura, presidida neste ato pelo Presidente da 

Mesa Diretora da 1ª Sessão Legislativa do ano de 2021, Vereador 
André Luiz Zanette, compareceram para a solenidade de posse o 

Senhor Prefeito Municipal, Helton Holz Barreto e o Senhor Vice-

Prefeito Municipal, Luiz Fernando Gomes Franken, em cumprimento 
ao disposto no artigo 67 da Lei Orgânica Municipal. Cumprido os 

requisitos de entrega dos Diplomas e das Declarações de Bens, e sendo 

declarados que os mesmos estão de acordo com as formalidades legais, 
prestaram individualmente o seguinte compromisso legal de posse: 

“PROMETO CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, 

A LEI ORGÂNICA, AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO 

MUNICÍPIO E EXERCER O MANDATO QUE ME FOI 

CONFERIDO PELO POVO DE GENERAL CÂMARA, NA 

DEFESA DA JUSTIÇA SOCIAL E DA EQUIDADE DOS 

MUNÍCIPES”. Firmado os compromissos, o Senhor Presidente do 

Poder Legislativo Municipal de General Câmara, DECLARA 
empossados o Senhor Prefeito Municipal, Helton Holz Barreto, e o 

Senhor Vice-Prefeito Municipal, Luiz Fernando Gomes Franken, para 

o mandato de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024. 
E, para constar, eu, Walcur Jorge Guedes, Diretor Administrativo do 

Poder Legislativo, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado, 
pelo Senhor Presidente, pelo Secretário da Mesa, e pelos Senhores 

Prefeito e Vice-Prefeito Municipal empossados. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de General Câmara, 1º de janeiro de 

2021. 

 
Ver. André Luiz Zanette 

Presidente 

 
Ver. Ismael Lima da Silva 

1º Secretário 

 
Helton Holz Barreto 

Prefeito Municipal 

 
Luiz Fernando Gomes Franken 

Vice-Prefeito Municipal 

 
Walcur Jorge Guedes 

Diretor Administrativo 
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